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REUNIÃO ORDINÁRIA

Ata  da  Reunião  Ordinária  do  Colegiado  do
Programa  de  Pós-Graduação  Interdisciplinar  em
Energia e Sustentabilidade, realizada online, no dia
04  de  abril  de  2025,  às  14h10,  no  endereço
https://conferenciaweb.rnp.br/sala/aline-souza-da-
silva-costa.

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às quartorze horas e
dez  minutos,  no  endereço  https://conferenciaweb.rnp.br/sala/aline-souza-da-silva-costa ,
teve início a segunda reunião ordinária do ano de 2025 do  Programa de Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Energia  e  Sustentabilidade, convocado  via  e-mail, presidida  pela
Profa. Caroline da Costa Silva. Estiveram presentes: Aline Souza da Silva Costa,  Andrea
de  Chermont  Teixeira,  Andréia  Cristina  Furtado,  Edna  Possan,  Flavio  Gomes  Figueira
Camacho,  Janine Padilha Botton,  Jorge Gimenez Ledesma,  José Ricardo Cezar Salgado,
Joylan  Nunes  Maciel,  Katya  Regina  de  Freitas  Zara,  Marcia  Regina  Becker,  Marciana
Pierina  Uliana  Machado,  Michel  Rodrigo  Zambrano  Passarini. Ausências  justificadas:
Jiam Pires Frigo, João Manoel Lenz Vianna da Silva e  Marcela Boroski.  1. Informes. a)
Relação  de  bolsistas  ativos.  b)  Edital  Pró-equipamentos.  c)  CAPES selecionará  até  30
projetos  sobre  IA  e  educação.  d)  Revisão  da  Normativa  de  Estágio  em  Docência.
Secretaria fará o levantamento das normativas e enviará para a profa. Márcia Becker, que
se  ofereceu  para  auxiliar  na  distribuição.  e)  Finalização  do  Mandato  da  Coordenação.
ORDEM DO DIA: 1.  Plataforma  SUCUPIRA. Após  a  profa.  Caroline  demonstrar  a
proposta  elaborada,  o  colegiado  a  aprovou  por  unanimidade.  2. DESTAQUES
SUCUPIRA: 01/04/2025 a 30/04/2025. Colegiado deliberou que dados serão preenchidos
diretamente  na  planilha  –  anexa  a  esta  ata  –  até  o  dia  11  de  abril  de  2025.  3.
Desligamentos. A profa.  Caroline  aoresentou  os  nomes  desligados,  a  saber:  Clarissa
Ribeiro,  por esgotamento de prazo;  Carlos  Lavrado Filho,  a pedido;  e  Lúcio de Freitas
por  esgotamento de prazo.  O colegiado acatou as  ações. 4.  Desistência  de orientação.
Pela norma atual, quando algum docente desiste da orientação o colegiado deverá indicar
um  outro.  Assim,  há  a  proposta  de  refazer  esse  texto  da  norma,  a  fim  de  eximir  o
colegiado dessa função, já que existem procedimentos anteriores necessários à indicação
de um novo nome, que vão além do colegiado. Quanto à situação corrente de um estudante
cujos  orientadores  desistiram,  será  dado um prazo máximo de  até  o  dia  11 de  abril  de
2025,  para  indicação  de  novo  nome.  Após  esse  período,  em caso  de  não  nomeação,  o
discente  será  desligado  automaticamente  do  Programa,  pelo  não  atendimento  ao
Regimento  que  trata  do  assunto. 5.  Documento  com Orientações  à  Bancas.  A profa.
Caroline exibiu o documento com as orientações às bancas – anexo a esta ata. O colegiado
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o aprovou por unanimidade. 6. Edital ProexPG. A profa. Caroline informou que existia a
possibilidade  de  usar  o  valor  disponível  nesse  edital  para  os  eventos  do  PPGIES.  O
colegiado acatou a sugestão da coordenadora por unanimidade.  7. Demandas Discentes.
A profa.  Caroline  expôs  as  deliberações  da  coordenação  referentes  às  demandas  dos
discentes até à presente data. Após debate e pequenos ajustes na própria tabela – anexa a
esta ata –, o colegiado  aprovou as ações por unanimidade. 8. Seminário PPGIES 2025. A
profa.  Caroline  informou  que  são  necessários  voluntários  para  ajudar  no  evento.  O
estudante Flávio se ofereceu para atuar, se for anual . A sugestão da coordenação seria os
próprios  estudantes  organizarem  os  seminários,  valendo  como  atividade  da  disciplina
Seminários.  O  colegiado  aprovou  a  sugestão  por  unanimidade. 9.  O que  houver. São
anexos desta ata: 1. E-mail de convocação para a reunião. 2. Pauta. 3. Arquivo referente à
Proposta  Plataforma  SUCUPIRA.  4.  Arquivo  referente  a  destaques  SUCUPIRA.  5.
Documento  com as  orientações  às  bancas.  6.  Planilha  Demandas  discentes.  Nada  mais
havendo a ser debatido, deu-se por encerrada a reunião, às  15h59. Eu, Andrea Teixeira,
Assistente  em Administração,  lavrei  esta  ata,  que  vai  assinada  digitalmente  por  mim e
pelos demais membros do Colegiado presentes na reunião.
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Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Colegiado do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em
Energia e Sustentabilidade

ANEXO I

NOME SOLICITAÇÃO PARECER SITUAÇÃO

Maria Gabriela Azevedo
Barros Aproveitamento de créditos DEFERIDO

Priscila Romero 
Mazzini Pereira Aproveitamento de créditos DEFERIDO

Esteban Rodolfo 
Hogberg Avalos

Atividades
Complementares DEFERIDO

Caroline Espinola 
Cáceres

Atividades
Complementares DEFERIDO

Juliana Barbosa de 
Paiva

Atividades
Complementares DEFERIDO

Maria Cristina Scarpari Atividades
Complementares DEFERIDO

CRISTHIAN 
ROLANDO AGUERO 
DOMINGUEZ

Relatório Estágio de
Docência DEFERIDO

JULIANA GAIO 
SOMER

Relatório Estágio de
Docência

falta o Parecer, Nota e Assinatura da
Docente responsável pelas Disciplinas -

corrigido
DEFERIDO

KATIA MEDRANO 
ORTUÑO Plano Estágio de Docência DEFERIDO

Marcos Aurélio de 
Araujo Plano Estágio de Docência falta a assinatura do Docente

responsável pela disciplina - corrigido DEFERIDO

Danielly Letícia 
Rebelato Coorientação

Dr Carlos Alonso-Montolio da
Universidade Politécnica da Catalunha

(UPC)
DEFERIDO

Jean Carlos Ravanelli 
Appel Coorientação Dr. António José Pereira de Figueiredo,

UNILA DEFERIDO

Ana Paula Gomes da 
Silva Castro Coorientação

Dr. Fábio Plut Fernandes, ITAI -
Instituto de Tecnologia Aplicada e

Inovação
DEFERIDO

Esteban Rodolfo 
Hogberg Avalos Coorientação Dr. WALBER FERREIRA BRAGA,

UNILA DEFERIDO

Caroline Espinola 
Cáceres

Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Clarissa Ribeiro de Sá 
Rodrigues Olinda

Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Eder Andrade da Silva Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Juliana Barbosa de 
Paiva

Produção Técnico-
científica

DEFERIDO
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Fabiano Cerri Produção Técnico-
científica

Para oDoutorado solicita-se a
apresentação de: I -1 (um) aceite final ou

certificado de apresentação ou
comprovante de envio de um trabalho
relacionado ao seu tema de doutorado

em evento científico, sendo que eventos
de Iniciação Científica não serão aceitos.

Pode ser solicitada como equivalência
um capítulo de livro. 

II - aceite ou publicação de pelo menos 2
(dois) artigos alusivos à tese de

doutorado. Para um dos artigos poderá
ser considerado o comprovante de

submissão. Foi apresentado um artigo
publicado e 1 capítulo de livro, assim

solicita-se que o material seja reenviado
para análise após atendimento total da

normativa. O discente novamente enviou
1 artigo e e 1 capitulo de livro, a

normativa prevê 2 artigos. Responder ao
discente que a produção só poderá ser

aprovada quando for enviada completa.

PARA AJUSTES

Juliana Kafka Bilha Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Maria Cristina Scarpari Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Maria Gabriela Azevedo
Barros

Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Priscila Romero 
Mazzini Pereira

Produção Técnico-
científica DEFERIDO

REGINALDO DOS 
SANTOS ARAUJO

Produção Técnico-
científica DEFERIDO

Helton Rogger Regatieri Proficiência
Proficiência em língua espanhola feita
na UFSC onde tirou 10,0 na prova, em

07/03/2025
DEFERIDO

Helton Rogger Regatieri Proficiência Proficiência em língua inglesa feita no
ano de 2015, fora do prazo de validade INDEFERIDO

Jessica Valeria Lugo 
Gonzalez Proficiência

Proficiência em língua inglesa feita no
ano de 2024, na UNIOESTE com nota

equivalente ao nível avançado
DEFERIDO

Larissa Yamile Segovia 
Ramirez Proficiência

Proficiência em língua inglesa feita na
UFSC onde tirou 9,0 na prova, em

06/02/2025
DEFERIDO

Lynn Ahmad Sayah Proficiência
Proficiência em língua inglesa feita no

British Council onde tirou 7,0 na prova,
em 21/07/2022

DEFERIDO

Maria Cristina Scarpari Proficiência
Proficiência em língua inglesa realizada

no IFRN onde tirou 8,9 na prova, em
12/02/2025

DEFERIDO

Suzan Prado Fernandes 
Bernal Proficiência

Proficiência em língua espanhola feita
na UFSC onde tirou 9,0 na prova, em

31/01/2025
DEFERIDO
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Adelio de Souza Conter Prorrogação de Prazo

Indicar o "mês atual" conforme consta
no histórico. Indicar o Nome do discente

no Formulário, bem como o prazo
solicitado. O Cronograma deve

apresentar apenas as atividades previstas
para o período de prorrogação solicitado

e indicar a data prevista para a defesa
final. Ressalta-se o prejuízo ao programa

das prorrogações de prazo de
integralização, solicita-se reavaliação do

prazo solicitado. Aprovação
condicionada ao envio de formulário

corrigido. 

AP. PARCIAL

Danielly Letícia 
Rebelato Prorrogação de Prazo

As prorrogações de prazo prejudicam o
programa e devem ser solicitadas apenas
em casos realmente necessários e com

menor tempo possível. 

DEFERIDO

Esteban Rodolfo 
Hogberg Avalos Prorrogação de Prazo DEFERIDO

Helton Rogger Regatieri Prorrogação de Prazo

Formulário sem assinaturas. O
Cronograma deve apresentar apenas as
atividades previstas para o período de
prorrogação solicitado e indicar a data

prevista para a defesa final. Ressalta-se o
prejuízo ao programa das prorrogações
de prazo de integralização, solicita-se

reavaliação do prazo (11 meses)
solicitado. Falta o Certificado de
Proficiência, não será prossível a

aprovação da prorrogação sem que todas
as atividades tenham sido cumpridas. O

discente deverá, obrigatoriamente,
apresentar o Certificado de Proficiência
em Lingua Inglesa válido até o dia 15 de

maio de 2025. O discente poderá
solicitar dispensa se comprovada a

atuação como professor de inglês por no
mínimo de 4 meses. 

AP. PARCIAL

Macarius César Di 
Lauro Moreira Prorrogação de Prazo

O Cronograma Detalhado deve
apresentar todas as atividades previstas

para o período de prorrogação solicitado
devem ser indicadas, incluindo as datas
para realização das defesas do Exame de

Qualificação e Defesa. Aprovação
condicionada ao envio de formulário

corrigido. 

AP. PARCIAL

Marcelo Miguel Prorrogação de Prazo

A banca de defesa solicitou ajustes e
reagendamento da defesa. O discente já
estourou o prazo de integralização (60
meses) a defesa deve ser realizada o

mais rapidamente possível,
preferencialmente antes do final do mês

de maio. Solicita-se o envio do
Formulário de Solicitação de Banca de

Defesa. 

DEFERIDO

Leiber Julio Granada 
Galvis Prorrogação de Prazo DEFERIDO
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Heberty Huilton Amaral Prorrogação de Prazo

O discente atualmente encontra-se no 50
mês do doutorado, ou seja, já ultrapassou

2 meses do período máximo de
integralização. Como prorrogações de
prazo trazem prejuízos na avaliação do

programa, solicita-se que seja verificada
a possibilidade de se defender em um

prazo inferior ao demandato. 

DEFERIDO

Maria Cristina Scarpari Prorrogação de Prazo Banca agendada para 24 de abril DEFERIDO

Juliana Barbosa de 
Paiva Prorrogação de Prazo

Como prorrogações de prazo trazem
prejuízos na avaliação do programa,

solicita-se que seja verificada a
possibilidade de se defender em um

prazo inferior ao demandato. 

DEFERIDO

Delia Beatriz Farina 
Benitez Revisão de Nota

Solicitado Parecer dos Docentes
Habilitados na Disciplina - Leonardo da
Silva Arrieche (Habilitado) e Marcio de

Sousa Goes (Habilitado)

EM ANÁLISE

Leiber e Susan

Os discentes devem defender
imediatamente após o término da

disciplina e, obrigatoriamente, enviar o
formulário de solicitação de banca,
acompanhado de cópia da tese ou

dissertação, em no mímimo 30 dias antes
da data da defesa. O não cumprimento

destas etapas implicará no desligamento
automático do curso, não sendo possível,
em nenhuma hipótese, nova prorrogação
de prazo ou ultrapassar o prazo máximo

de integralização (30 meses para
mestrado e 60 meses para doutorado)

EM ANÁLISE
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